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Portaria n° 066/2022
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0 Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, no uso
de suas atribuições legais:

LU

Q RESOLVE;

O
Q, Art. 1° - Constituir comissão formada pelos servidores: Fernanda Virgínia da Silva,

Joely Maria Cristovão da Silva e Vanessa Lopes de Oliveira, sob a presidência do primeiro
procederem, perante a tesoureira a Sr.^ Jessíca Maria de Melo Santana, a conferência dos
valores em caixa desta Câmara Municipal de Bom Jardim, no dia 30 de dezembro de 2022.

Art. 2° - Após a apuração dos valores será emitido um termo de conferência de caixa
que será assinado portodos os membros da comissão com visto da Tesoureira desta Câmara.

Art. 3^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Damara do Município de Bom Jardim 30 de dezembro de 2022.

^/●^MARA MÜNÍCíPal r̂\« *.

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE

e-mail: camara@camarabomjarditn.pe.gov.br
_ CNPJ: 12.048.963/0001-44

Fone: (81) 3638-1246

P: 55.730-000

'n .●V-

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20250725152515.pdf

assinado por: idU
ser 261



o
CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM>
C;St CüvIVfilRGIDOF OIRCLl; BOPGÍS

3 TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA

to

o
Nesta data, em cumprimento as exigências estabelecidas na Resolução do Tribunal

de Contas, da Constituição Federal, os quais estabelecem as competências dos Tribunais de
Contas, nós

UJ

Ui

o Fernanda Virgínia da Siiva
Joely Maria Cristovâo da Silva
Vanessa Lopes de OliveiraO

CL

Abaixo assinados designados pelo senhor Presidente da Câmara, através da Portaria
n° 066/2022, de 30 de dezembro de 2022. Procedemos a verificação dos valores existentes

no Caixa da Câmara Municipal de Bom Jardim, tendo encontrado o seguinte:
I

a) Em moeda corrente do país a quantia de R$ 0,00
b)

Estes valores foram encontrados por nós à vista do Tesoureiro geral conforme portaria
n® 002/2022, Sr.® Jessica Maria de Melo Santana que também assina o presente termo,
achado certo e conforme os registros existentes na Tesouraria no encerramento do

expediente.

Câmara do Município de Bom Jardim, 30 de dezembro de 2022.

LENILSON SANTOS DE LIMA

Presidente
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FE^ANDA VIRGÍNIA DA SILVA
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